
INDICAÇÃO Nº 
539
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE SEGURANÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para REAVALIAÇÃO DO ARMAMENTO UTILIZADO NAS VIATURAS DA POLÍCIA MILITAR EM TODO O ESTADO. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição objetiva dar aos policiais militares de nosso estado melhores condições para defender-se face o armamento utilizado, comumente, pelo crime organizado.

O uso de pistola .40 não tem sido suficientes para enfrentar os criminosos que agem em nosso estado os quais, em ações cada vez mais frequentes, se apresentam com armas de longo alcance tais como fuzis e metralhadoras de calibres 5.56 e 7.62, sendo que já foram apreendidas armas de calibre .30 e .50, capazes de perfurar até as blindagens mais reforçadas e de uso legal em nosso país.

Vários policiais militares já foram vítimas desse tipo de armamento em ações desiguais, com larga vantagem para os criminosos em razão do reduzido poder de fogo das forças regulares. Importante esclarecer que um tiro de fuzil quando atinge um ser humano quando não lhe causa a morte, invariavelmente, lhe causa sequelas permanentes, além do reflexo psicológico nos demais membros da tropa, que se veem inferiormente equipada para fazer frente às suas missões constitucionais.

Assim, por questão humanitária de sobrevivência de nossos bravos homens, indico ao Exmo. Sr. Governador do Estado, para que determine estudos no sentido de permitir o uso de armamento de longo alcance, tal qual fuzis 7.62 ou calibre equivalente também pela radio patrulha, cabos e soldados e ofereça a todo o contingente da Polícia Militar, do Soldado ao Coronel, instrução adequada para uso desse tipo de armamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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